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Assunto:  Dispee sobre denominação de prolongamento de vias públicas 

e dá outras providencias. (Ruas 20 a 25 do Jardim Residencial Campos  

do Conde II) 





ttfrIth Prefeitura de SOROCABA 
), 

PROJETO DE LEI NQ 460/2013 

(Dispõe sobre denominação de prolongamento 
de vias públicas e dá outras providências). 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. 1° Fica denominada Alameda das Figueiras a Rua 20 do Jardim Residencial 
Campos do Conde II, prolongamento que é de via de mesmo nome, onde se inicia, com término na 
Rua 19 (denominada "Davina da Sila Rosa Gurgel", através da Lei n° 10.595 de 9 de Outubro de 
2013). 

Art. 2° Fica denominada Alameda Mutambo a Rua 21 do Jardim Residencial 
Campos do Conde II, prolongamento que é de via de mesmo nome, onde se inicia, com término na 
Rua 19 (denominada "Davina da Silva Rosa Gurgel", através da Lei n° 10.595 de 9 de Outubro de 
2013). 

Art. 3° Fica denominada Alameda Alecrim a Rua 22 do Jardim Residencial 
Campos do Conde II, prolongamento que é de via de mesmo nome, onde se inicia, com término na 
Rua 19 (denominada "Davina da Silva Rosa Gurgel", através da Lei n° 10.595 de 9 de Outubro de 
2013). 

Art. 4° Fica denominada Alameda Acácia Imperial a Rua 23 do Jardim 
Residencial Campos do Conde II, prolongamento que é de via de mesmo nome, onde se inicia, com 
término na Rua 19 (denominada "Davina da Silva Rosa Gurgel", através da Lei n° 10.595 de 9 de 
Outubro de 2013). 

Art. 5° Fica denominada Alameda Guarantã a Rua 24 do Jardim Residencial 
Campos do Conde II, prolongamento que de via de mesmo nome, onde se inicia, com término na Rua 
19 (denominada "Davina da Silva Rosa Gurgel", através da Lei n° 10.595 de 9 de Outubro de 2013). 

Art. 6° Fica denominada Alameda Espatodia a Rua 25 do Jardim Residencial 
Campos do Conde II, prolongamento que é de via de mesmo nome, onde se inicia, com término na 
Rua 19 (denominada "Davina da Silva Rosa Gurgel", através da Lei n° 10.595 de 9 de Outubro de 
2013). 

Art. 7° As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta 
de verba orçamentária própria. 

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Lei Ordinária n° : 9215 	Data : 06/07/2010 	 0 L\ 

Classificações : Denominações 

Ementa : Dispõe sobre denominação de "Odair Aparecido de Lima" a una via pública de nossa cidade e dá outras 

providências. 

LEI N°9.215, DE 6 DE JULHO DE 2010 

Dispõe sobre denominação de "ODAIR APARECIDO DE LIMA" a uma via pública de nossa cidade 
e dá outras providências. 

Projeto de Lei n°255/2010 - autoria do Vereador João Donizeti Silvestre. 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

krt. 1° Fica denominada "ODAIR APARECIDO DE LIMA" a Rua 20, localizada no Jardim 
Residencial Campos do Conde III, que se inicia na Alameda Figueira, Jardim Terras de 
Arieta e termina na Rua 19, do Jardim Residencial Campos do Conde Hl, nesta cidade. 

Art. 2° As placas indicativas conterão, além do nome, a expressão: "Cidadão Emérito 
1958/2008". 

Art. 30  As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta das verbas próprias 
consignadas no orçamento. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Tropeiros, em 6 de junho de 2010, 355° da Fundação de Sorocaba. 

VITOR LIPPI 
Prefeito Municipal 
LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI 
Secretário de Negócios Jurídicos 
RODRIGO MORENO 
Secretário da Administração, do Governo e Planejamento 
JOSÉ CARLOS CÔMITRE 
Secretário da Habitação e Urbanismo 

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra 
SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 
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Estado de São Paulo ,..-,:::,,,„,,,~. • ,PA0,4,,,,,Zi , 

SECRETARIA JURÍDICA 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE 
	

PL 460/2013 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Sr. Prefeito Municipal 
que, "Dispõe sobre denominação de prolongamento de vias públicas e dá outras 
providências" (Ruas 20 a 25 do Jardim Residencial Campos do Conde II). 

A matéria (denominação de via) é da iniciativa concorrente da 
Câmara Municipal e do Sr. Prefeito Municipal, nos termos do artigo 33, XII da Lei 
Orgânica do Município de Sorocaba. 

Ressaltamos que a aprovação da matéria está sujeita a uma única 
discussão (art. 135, VII, RIC), sendo necessária a maioria de votos, presente a maioria 
absoluta dos membros da Câmara, nos termos do art. 162 do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Sorocaba. 

Dessa forma, nada a opor sob o aspecto legal. 

Sorocaba, 18 de novembro de 2013. 

egie  
Sueiieís a de Lima 

Chefe da,geção de Assuntos Jurídicos 

De acordo: 

M Á 	O LLI 'ANTUNES 
Secr. ária Jurídica 
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Estado de São Paulo 

N° 	 COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: o Projeto de Lei no 460/2013, de autoria do Sr. Prefeito Municipal, 
que dispõe sobre denominação de prolongamento de vias públicas e 
dá outras providências. (Ruas 20 a 25 do Jardim Residencial Campos 
do Conde II). 

Sob o aspecto legal nada a opor. 

S/C., 22 de novembro de 2013. 

)R 

a % 
Este impresso foi confeccionado 

cosi papel 100% reciclado 
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(e~15tA  de PLOValia 
Estado de São Paulo 

N° r- ,4 I 	 Sorocaba, 03 de dezembro de 2013. 

Excelentíssimo Senhor, 

Estamos encaminhando a Vossa Excelência, os 

Autógrafos n's 314, 315, 316, 317, 318, 319, 320, 321, 322, 323 e 324/2013, aos 

Projetos de Lei n's 361, 398, 441, 420, 429, 431, 453, 460, 462, 470 e 471/2013, 

respectivamente, já aprovados em definitivo por este Legislativo. 

Sendo só o que nos apresenta para o momento, 

subscrevemo-nos, 

JOSÉ RTINEZ 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
Engenheiro ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 
Digníssimo Prefeito Municipal de 
SOROCABA  

rosa.- 

01/ 

la 

Este impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado 
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N° 
	 AUTÓGRAFO N° 321/2013  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA 

LEI N° 	DE 	 DE 	 DE 2013  

Dispõe sobre denominação de prolongamento de vias 
públicas e dá outras providências. 

PROJETO DE LEI N° 460/2013, DO SR. PREFEITO MUNICIPAL 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. 1° Fica denominada Alameda das Figueiras a Rua 20 do Jardim 
Residencial Campos do Conde 11, prolongamento que é de via de mesmo nome, onde se inicia, 
com término na Rua 19 (denominada "Davina da Sila Rosa Gurgel", através da Lei n° 10.595 de 
9 de outubro de 2013). 

Art. 2° Fica denominada Alameda Mutambo a Rua 21 do Jardim 
Residencial Campos do Conde 11, prolongamento que é de via de mesmo nome, onde se inicia, 
com término na Rua 19 (denominada "Davina da Silva Rosa Gurgel", através da Lei n° 10.595 de 
9 de outubro de 2013). 

Art. 3° Fica denominada Alameda Alecrim a Rua 22 do Jardim Residencial 
Campos do Conde II, prolongamento que é de via de mesmo nome, onde se inicia, com término 
na Rua 19 (denominada "Davina da Silva Rosa Gurgel", através da Lei n° 10.595 de 9 de outubro 
de 2013). 

Art. 4° Fica denominada Alameda Acácia Imperial a Rua 23 do Jardim 
Residencial Campos do Conde II, prolongamento que é de via de mesmo nome, onde se inicia, 
com término na Rua I 9 (denominada "Davina da Silva Rosa Gurgel", através da Lei n° 10.595 de 
9 de outubro de 2013). 

Art. 5° Fica denominada Alameda Guarantã a Rua 24 do Jardim 
Residencial Campos do Conde II, prolongamento que de via de mesmo nome, onde se inicia, 
com término na Rua 19 (denominada "Davina da Silva Rosa Gurgel", através da Lei n° 10.595 de 
9 de outubro de 2013). 

Art. 6° Fica denominada Alameda Espatódia a Rua 25 do Jardim 
Residencial Campos do Conde Il, prolongamento que é de via de mesmo nome, onde se inicia, 
com término na Rua 19 (denominada "Davina da Silva Rosa Gurgel", através da Lei n° 10.595 de 
9 de outubro de 2013). 

Art. 7° As despesas decorrentes da execução da prese e - correrão"r 
conta de verba orçamentária própria. 

\\N 	-- 	% 
Ima* 

_41{ 
Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publi 	

Este impresso foi confeccionado 

ca 	com papel 100% reciclado 

Rosa./ 
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Art. 5° Fica denominada Alameda Guarantã a Rua 24 cio Jardim 
Residencial Campos do Conde II, prolongamento que de 
via de mesmo nome, onde se inicia, com término na Rua 19 
(denominada "Davina da Silva Rosa Gurgel", através da Lei n" 
10.595 de 9 de Outubro de 2013). 

Art. 6° Fica denominada Alameda Espatódia a Rua 25 do Jardim 
Residencial Campos do Conde II, prolongamento que é de 
via de mesmo nome, onde se inicia, com término na Rua 19 

1 (denominada "Dama da Silva Rosa Gurgel", através da Lei n° 
10.595 de 9 de Outubro de 2013). 

Art. 7" As despesas decorrentes da execução da presente Lei 
correrão por conta de verba orçamentária própria. 

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Tropeiros, em 23 de Dezembro de 2 013, 359° da 
i Fundacão de Sorocaba. ' 	 I 

ANTONIO CARLOS PANNIJNZIO 
Prefeito Municipal  

ANESIO APARECIDO LIMA 
Secretário de Negócios Juridicos 

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO 
Secretário de Governo e Segurança Comunitária 

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, 
na data supra.  

EUANA BRASIL DA ROCHA 
Chefe da Procuradoria Administrativa 
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(Processo n°1861/2009) 

LEI N" 10.681, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2 013. 

(Dispõe sobre denominação de prolongamento de vias públicas e 
dá outras providáncias). 

Projeto de Lei n° 460/2013 — autoria do EXECUTIVO. 
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica denominada Alameda das Figueiras a Rua 20 do 

de via de mesmo nome, onde se inicia, com término na Rua 19 
(denominada "Davina da Sila Rosa Gurgel", através da Lei n" 
10.595 de 9 de Outubro de 2013). 

Art. 2° Fica denominada Alameda Mutambo a Rua 21 do Jardim 
Residencial Campos do Conde II, prolongamento que é de 
via de mesmo nome, onde se inicia, com término na Rua 19 
(denominada "Davina da Silva Rosa Gurgel", através da Lei n° 
10.595 de 9 de Outubro de 2013). 

Art 3° Fica denominada Alameda Alecrim a Rua 22 do Jardim 
Residencial Campos do Conde II, prolongamento que é de 
via de mesmo nome, onde se inicia, com término na Rua 19 
(denominada "Davina da Silva Rosa Gurgel", através da Lei ri° -  
10.595 de 9 de Outubro de 2013). 

Art. 4° Fica denominada Alameda Acácia Imperial a Rua 23 do 
Jardim Residencial Campos do Conde II, prolongamento que é 
de via de mesmo nome, onde se inicia, com término na Rua 19 
(denominada "Davina da Silva Rosa Gurgel", através da Lei n° 
10.595 de 9 de Outubro de 2013). 

. 	. 	_ 	• 	. 	. 
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Sorocaba ti-  de Novembro de 2 013 

SliJ-DCDAO-PL-EX.qg 2013 
Proezas n•1.81D/2000 	 • 

1 	 Excelentisomo Senhor Presidente: 
• 

• 

Tenho e Neva de submmer à aprociaelb e deliberacio de Vossa Excelènela e 
Dignos Pa o incluso Projeto ele Lei, o qual dispõe sobe denota/met de Mus públicas localizadas 
no 'Jardim Residencial Campos do Conde II'. e dl outtaa providencias. 

• A apmvaplo do Imeamemo denominado 'Jardim Residencial Campos do Conde 
• en localizado no Bairro Nume dett-w através do ~tu n• 29.337 de 19 de Dezembro de 2012 e. 	 • • como é do conhecimento dessa Casa de Leis. (az-as mesário denneninar algumas mas. as quais Mo 

prolongamentos de vias já eminentes. denominadas quando da uprovaceo do loteramento 'Terras de 	 1 Atleta". devendo comer com os mesmos nomes 

• De acordo com os amam temiam dera Municipalidade. a Rua 20 ê 
prolonimmento da Mamai dos ORM:m.10bn 21 é prolongamento da ^Manila Manam. a Rias 22 

postangamento da Alameda Alecrim. • Rue 23 é prolongamento da Alameda Asada imperial. a Ria 	 • 24 é prolongamento da Alameda Ovantne e • Rua 25. prolongamento da Alameda EspaRtdio. 
• mundo-se de retokamenentoa. devem) receber m denomineções$ minentes. 

Sendo assim, e justificada a propor:tura, moendo o apoio dessa Iltee Case. no 
•enlido de tomstonnar o pasme Projeto em la!, tendo protestos de elevada estiem e 
considereepla 

Atenciosamente. 	 • 

• 
TCM O MIOS 

Prthdzo MMLir 

• 
Ao 

JOSÉ FRANCISCO MARIINU 	 • 
• DD. Presidente da Canora Municipal de 

SOROCARA 
Pl. Prolompmento de Vim Públicas 	

1 

• 
•  

. Ot-Mazil.sur.-; • -..-vs• .0- 	yi 
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Esta impmao foi confeccionado 
com papei 100% reciclado 



4t,  ,SIT:: ,Ir 
f -jr140  ' 

PREFEITURA DE SOROCABA 

(Processo  n° 1.887/2009) 

LEI N° 10.681, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2 013. 

(Dispõe sobre denominação de prolongamento de vias públicas e 
dá outras providências). 

Projeto de Lei n° 460/2013 - autoria do EXECUTIVO. 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica denominada Alameda das Figueiras a Rua 20 do Jardim Residencial Campos do 
Conde II, prolongamento que é de via de mesmo nome, onde se inicia, com término na Rua 19 (denominada "Davina da 
Sila Rosa Gurgel", através da Lei n° 10.595 de 9 de Outubro de 2013). 

Art. 2° Fica denominada Alameda Mutambo a Rua 21 do Jardim Residencial Campos do Conde 
II, prolongamento que é de via de mesmo nome, onde se inicia, com término na Rua 19 (denominada "Davina da Silva 
Rosa Gurgel", através da Lei n° 10.595 de 9 de Outubro de 2013). 

Art. 3° Fica denominada Alameda Alecrim a Rua 22 do Jardim Residencial Campos do Conde II, 
prolongamento que é de via de mesmo nome, onde se inicia, com término na Rua 19 (denominada "Davina da Silva 
Rosa Gurgel", através da Lei n° 10.595 de 9 de Outubro de 2013). 

Art. 4° Fica denominada Alameda Acácia Imperial a Rua 23 do Jardim Residencial Campos do 
Conde II, prolongamento que é de via de mesmo nome, onde se inicia, com término na Rua 19 (denominada "Davina da 
Silva Rosa Gurgel", através da Lei n° 10.595 de 9 de Outubro de 2013). 

Art. 5° Fica denominada Alameda Guarantã a Rua 24 do Jardim Residencial Campos do Conde 
II, prolongamento que de via de mesmo nome, onde se inicia, com término na Rua 19 (denominada "Davina da Silva 
Rosa Gurgel", através da Lei n° 10.595 de 9 de Outubro de 2013). 

• 
Art. 6° Fica denominada Alameda Espatódia a Rua 25 do Jardim Residencial Campos do Conde 

II, prolongamento que é de via de mesmo nome, onde se inicia, com término na Rua 19 (denominada -Davina da Silva 
Rosa Gurgel", através da Lei n° 10.595 de 9 de Outubro de 2013). 

Art. 7° As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de verba 
orçamentária própria. 

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Tropeiros, em 23 de Dezembro de 2 013, 359° da Fundação de Sorocaba. 

[p-cozros P/ 
Prefeito Municj 

_ 

, 

`--AN O PARECIDO LIMA 
Secretário e Negócios Jurídicos 



PREFEITURA DE SOROCABA 

Lei  n° 10681, de 23/12/2013 —fls. 2. 

401r- 
ir't3  

JOÃO  •  •1`41:3RCrEÍA _CA  '  A FILHO 
Secretário de -ãs-scryemo:~i'rança Comunitária 

Publicada na Divisão de Controle de Documentos:e _Atos Of4s, na data suiira, 

E 	- BRASIL DA ROCHA 
Chefe da Procuradoria Administrativa 

• 

• 
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PREFEITURA DE SOROCABA 

Lei  n° 10.681 , de 23/12/2013 — fls. 3. 

Sorocaba, -4" de Novembro de 2 013. 

SEJ-DCDAO-PL-EX- 9 g ,  /2013 
Processo n" 1.887/2009 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Tenho a honra de submeter à apreciação e deliberação de Vossa Excelência e 
Dignos Pares, o incluso Projeto de Lei, o qual dispõe sobre denominação de vias públicas localizadas 
no "Jardim Residencial Campos do Conde 11", e dá outras providências. 

A aprovação do loteamento denominado "Jardim Residencial Campos do Conde 
II", localizado no Bairro Cajuru deu-se através do Decreto n° 20.337 de 19 de Dezembro de 2012 e, 
como é do conhecimento dessa Casa de Leis, faz-se necessário denominar algumas ruas, as quais são 
prolongamentos de vias já existentes, denominadas quando da aprovação do loteamento "Terras de 
Arieta", devendo contar com os mesmos nomes. 

De acordo com os setores técnicos desta Municipalidade, a Rua 20 é 
prolongamento da Alameda das Figueiras, a Rua 21 é prolongamento da Alameda Mutambo, a Rua 22 
é prolongamento da Alameda Alecrim. a Rua 23 é prolongamento da Alameda Acácia Imperial, a Rua 
24 é prolongamento da Alameda Guarantã e a Rua 25, prolongamento da Alameda Espatódio. E, 
tratando-se de prolongamentos, deverão receber as denominações já existentes. 

Sendo assim, e justificada a propositura, aguardo o apoio" dessa Ilustre Casa, no 
sentido de transformar o presente Projeto em Lei, reiterando protestos de elevada estima e 
consideração. 

Atenciosamente, 

pOef  AtRLmOS .P NUNZ 	.1  . 

Ao 
Exmo. Sr. 

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ 
DD. Presidente da Câmara Municipal de 
SOROCABA 
PL Prolongamento de Vias Públicas 
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